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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20190365408

INICIAL
EQUIPE - ART PRINCIPAL

1. Responsável Técnico

TÚLIO MARTINS DE LIMA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1808490177

Registro: PE043581 PE

Empresa contratada: ADMISSÍVEL ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI Registro: 0000622206-PE

2. Contratante

Contratante: MUNICIPIO DE OLINDA CPF/CNPJ: 10.404.184/0001-09

RUA SÃO DE BENTO Nº: 123

Complemento: Bairro: VARADOURO

Cidade: OLINDA UF: PE CEP: 53020080

País: Brasil

Telefone: (81) 3429-6435 Email:

Contrato: Não especificado Celebrado em: 04/02/2019

Valor: R$ 32.310,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: MUNICIPIO DE OLINDA CPF/CNPJ: 10.404.184/0001-09

RUA SÃO DE BENTO Nº: 123

Complemento: Bairro: VARADOURO

Cidade: OLINDA UF: PE CEP: 53020080

Telefone: (81) 3429-6435 Email:

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 05/03/2019 Previsão de término: 15/03/2019

Finalidade: Infraestrutura 

4. Atividade Técnica

12 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade

8 - Projeto > OUTROS -> #29519 - ORÇAMENTO 1,00 un

5 - COORDENAÇÃO Quantidade Unidade

8 - Projeto > TRANSPORTE -> #29299 - CICLOVIAS 10,58 km

7 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

8 - Projeto > TRANSPORTE -> #29299 - CICLOVIAS 10,58 km

8 - Projeto > TRANSPORTE -> #29308 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 10,58 km

8 - Projeto > TRANSPORTE -> #29309 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 10,58 km

8 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL -> #29891 - DRENAGEM 10,58 km

8 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL -> #29895 - TRAÇADO VIÁRIO-GEOMÉTRICO 10,58 km

8 - Projeto > AGRIMESSURA -> #29941 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 10,58 km

8 - Projeto > LOCAÇÃO -> #30021 - CICLOVIA 10,58 km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, MEMÓRIAS D CÁLCULO E ORÇAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO
TRECHO 3 - VARADOURO /BULTRINS - EIXO CICLOVIÁRIO ESTRUTURADOR ENTRE OS CENTROS HISTÓRICOS DE RECIFE, OLINDA E
IGARASSU.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 9C4Zw
Impresso em: 10/04/2019 às 04:23:11 por: , ip: 170.78.99.173
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8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

TÚLIO MARTINS DE LIMA - CPF: 068.974.244-47

MUNICIPIO DE OLINDA - CNPJ: 10.404.184/0001-09

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

* Caso seja verificado por este Conselho a incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do(a) responsável
técnico(a) época do respectivo registro da ART, a mesma poderá ser anulada, a critério da Câmara Especializada relacionada à atividade desenvolvida
(Artigos 25 - item II e 26 da Resolução n 1.025/09 do CONFEA)

* Erros no preenchimento desta ART poderão provocar a necessidade de sua substituição ou de sua anulação com incidência de custos adicionais, de
acordo com a Resolução no 1.025/2009 do Confea.

* Todas as atividades anotadas nesta ART foram informadas pelo profissional, com ciência da Lei no 5.194/66, da Resolução no 1.025/2009 do Confea
e dos normativos legais específicos de sua profissão, sendo as consequências cíveis, penal/criminal, trabalhista, técnica e ético-profissional de sua
única responsabilidade!

10. Valor

Valor da ART: R$ 226,50 Registrada em: 18/03/2019 Valor pago: R$ 226,50 Nosso Número: 8301634214

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 9C4Zw
Impresso em: 10/04/2019 às 04:23:23 por: , ip: 170.78.99.173
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